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PREFEITURA DE 
QUISSAMÃ

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Secretaria Municipal de Saúde

A Secretaria Municipal de Saúde de Quissamã no uso de suas 
atribuições legais, consoante ao disposto no Art. 36, da Lei 
Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, vem por meio 
deste Edital tornar de conhecimento público a realização da 
Audiência Pública para prestação de contas das ações realizadas 
no PRIMEIRO quadrimestre de 2021 a ser realizada no 
dia 27 de maio de 2021, no horário de 13:30h às 16:30h, no Plenário 
da Câmara Municipal. Na oportunidade serão apresentadas a 
execução orçamentária e financeira, as condições de saúde e a 
produção dos serviços de saúde no período de janeiro a abril de 
2021.
Será exigido o uso de máscara para todos os presentes e o 
distanciamento físico a fim de cumprir as orientações sanitárias.
Nos colocamos a disposição através do telefone (22) 2768-9300 – 
ramais 9373 / 9353 e e-mails semsa@quissama.rj.gov.br / 
planejasus.quissama@gmail.com

Quissamã, 10 de maio de 2021.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 185/2019.

2 - Fato Gerador: Processo nº 3804/2019, Pregão nº 092/2019, 

Solicitação nº 1207/2021 - SEMED.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 

CONNECTION QUISSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

4 – Objeto: Contratação de empresa devidamente qualificada 

para prestação de serviços de locação de copiadoras, 

destinadas a atender demandas das unidades escolares e dos 

órgãos que fazem parte da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme termo de referência que compõe este termo.

5 – Fundamentação: Acréscimo de valor, com fundamento no 

Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

6 – Valor do Termo Aditivo: R$ 4.677,28 (quatro mil, seiscentos 

e setenta e sete reais e vinte e oito centavos).

Quissamã (RJ), 11 de maio de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO  

1 – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 008/2021
2- Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ – Cedente 
e a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS – 
Cessionário
3 – Objeto: Cessão, à Câmara Municipal de Rio das Ostras, 
do servidor público do Município de Quissamã, Sr. Guilherme 
Rodrigues Pacheco, mat. 5112, conforme Portaria nº 
19.579/2021.
4 – Prazo de vigência: de 09 de fevereiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2024.

Quissamã (RJ), 11 de maio de 2021.

Renan Barcelos Severiano
Coordenador Geral de Apoio Administrativo de Governo

Mat. 2630

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
059/2021

Processo Administrativo nº 969/2021

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
preparo de café e lanches da tarde dos usuários 
frequentadores do CAPS (Centro de Atenção Psicossocial).

VALOR ESTIMADO: R$ 88.860,12

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
25/05/2021 – 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde 
de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
retirada no endereço acima citado, mediante requerimento 
em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel 
A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 
horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário 
de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 11 de maio de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
Mat: 7129

http://www.quissama.rj.gov.br/
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2021
Processo Administrativo nº 2500/2021

OBJETO: Contratação de empresa para Locação de 
computadores com nobreak, incluindo o fornecimento de mão 
de obra qualificada para serviços de manutenção, suporte 
técnico corretivo e fornecimento de licenças de sistema 
operacional a serem utilizados pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social.

VALOR ESTIMADO: R$ 82.950,00.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
24/05/2021 – 14:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde 
de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
retirada no endereço acima citado, mediante requerimento em 
papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas 
e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 
08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais 
ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 11 de maio de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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